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PROJETO DE LEI 

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PRO 

COALIZÕES COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO 

BRASIL. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 45/2016 
Autor: JOSÉ CARLOS GOMES 
Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PRO 
COALIZÕES COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO BRASIL.  

PROTOCOLO GERAL N° 1108/2016 
Data: 09/05/2016 - Horário: 4:26 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PRO COALIZÕES 

COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO BRASIL. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 09 de maio de 2016. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.camarapinda.sp.gov.br  


	Page 1

